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Atos da Prefeita

Decreto nº 141/2012

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 18 da Lei Municipal nº 8.241/11 (LDO),
publicada em 14/07/2011, artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº 8.264/2011, publicada em 02/12/2011 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43, inciso
III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orça-
mentária, no valor total de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), nas dotações referentes aos Programas de Trabalho abaixo dis-
criminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
UO: 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.243.0072.3563 - IMPLEM. DO PROG. DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL
FONTE 0229 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 20.000,00
2.08.244.0009.4550 - BOLSA FAMÍLIA
FONTE 0229 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 80.000,00
2.08.244.0009.4683 - PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA - PAIF
FONTE 0229 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 150.000,00
2.08.244.0072.3562 - IMPLEMENTAÇÃO DO CREAS
FONTE 0229 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 110.000,00

TOTAL DA UG 360.000,00
Art. 2o - O recurso necessário para o total do Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas
dotações orçamentárias constantes no Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

UG: 270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
UO: 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.244.0009.4549 - CENTRO DE REFÊRENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS
FONTE 0229 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 16.000,00
2.08.244.0009.4550 - BOLSA FAMÍLIA
FONTE 0229 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 86.000,00
2.08.244.0009.4683 - PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA - PAIF
FONTE 0229 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 95.000,00
FONTE 0229 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 100.000,00
FONTE 0229 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 63.000,00

TOTAL DA UG 360.000,00
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 06 de março de 2012
ROSINHA GAROTINHO

Prefeita
Id: 1270826

Portaria N° 479/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, , tornar sem efeito a Portaria n° 997/2011, que
nomeou Sheila Oliveira Fernandes, para exercer na Fundação Mu-
nicipal de Saúde, o cargo em comissão de Coordenadora de Hotelaria
e Serviços Gerais da Superintendência do Hospital Ferreira Machado ,
Símbolo DAS-05, com vigência a contar de 01/02/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 DE MARÇO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 480/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8219/2011 e Decreto
nº 589/2011, Adilson José Vasconcellos Barcellos, para exercer na
Fundação Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Coordenador
de Hotelaria e Serviços Gerais da Superintendência do Hospital Fer-
reira Machado, Símbolo DAS-05, vigência a contar de 01/02/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 DE MARÇO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 489/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, , tornar sem efeito a Portaria n° 1071/2011, que
nomeou Aline Aparecida Escobar Sinffitelle, para exercer na Fun-
dação Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Coordenadora de
Enfermagem - Pronto Socorro do Hospital Ferreira Machado , Sím-
bolo DAS-05, com vigência a contar de 02/08/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 DE MARÇO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 490/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8219/2011 e Decreto
nº 589/2011, Sheila Oliveira Fernandes, para exercer na Fundação
Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Coordenador de En-
fermagem - Pronto Socorro do Hospital Ferreira Machado, Símbolo
DAS-05, vigência a contar de 01/02/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 DE MARÇO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 568/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria n°
922/2011, que nomeou Pedro Ernesto Simão, para exercer na Fun-
dação Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Gerente de De-
partamento de Pronto Socorro do Hospital Ferreira Machado , Sím-
bolo DAS-04, com vigência a contar de 01/12/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 DE MARÇO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 569/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, , tornar sem efeito a Portaria n° 981/2011, que
nomeou José Antônio da Silva, para exercer na Fundação Municipal
de Saúde, o cargo em comissão de Coordenador de Apoio Adminis-
trativo - Pronto Socorro do Hospital Ferreira Machado , Símbolo DAS-
05, com vigência a contar de 08/02/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 DE MARÇO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 570/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria n°
982/2011, que nomeou Jean Maciel Barreto, para exercer na Fun-
dação Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Gerente de De-
partamento de Farmácia Central da Superintendência Geral de Aten-
ção Regional , Símbolo DAS-04, com vigência a contar de
01/02/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 DE MARÇO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 575/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, a pedido , tornar sem efeito a Portaria n°
850/2011, que nomeou Daniela Fraga Carvalho, para exercer na
Fundação Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Coordena-
dora do Núcleo de SESMT do Hospital Geral de Guarus , Símbolo
DAS-05, com vigência a contar de 01/02/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 DE MARÇO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1270324

Portaria N° 571/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1010/2011, que
nomeou Helandra Maria Siqueira Riscado, para exercer na Funda-
ção Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Coordenadora de
Clínica Médica do Hospital Geral de Guarus , Símbolo DAS-05, com
vigência a contar de 01/02/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 de março de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1270758

Portaria N° 572/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8219/2011 e Decre-
to nº 589/2011, Webster Lider Ribeiro Ferraz, para exercer na Fun-
dação Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Coordenador de
Clínica Médica do Hospital Geral de Guarus, Símbolo DAS-05, vigên-
cia a contar de 01/02/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 de março de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1270759
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Portaria N° 617/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base no Decreto n° 028/09, Walter
Jobe, para exercer no Gabinete da Prefeita, o cargo em comissão de
Secretário, Símbolo DAS-04, com vigência a contar de 27/02/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 06 de março de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1270779

EM VIRTUDE DA PUBLICAÇÃO DA LEI 8272/11 E DEC.
538/11 QUE ESTABELECEM NOVA CLASSIFICAÇÃO E ESTRUTU-
RA ADMINISTRATIVA DAS UNIDADES MUNICIPAIS DE ENSINO,
PASSAM AS MESMAS A SEREM REESTRUTURADAS CONFORME
PORTARIAS QUE SEGUEM ABAIXO.

Portaria N° 201/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 551/10 que no-
meou Glauce Maria Santos Gama, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, o cargo em comissão de Diretora da E.M. Do-
nana, Símbolo DAS-07, Classificação “C”, com vigência a contar da
data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 202/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 139/10 que no-
meou Ana Maria Rodrigues da Silva Gama, para exercer na Secre-
taria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-Diretora
da E.M. Donana, Símbolo DAS-09, Classificação “C”, com vigência
a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 203/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1896/09 que no-
meou Rosilene Coutinho Ramos, para exercer na Secretaria Muni-
cipal de Educação, o cargo em comissão de Secretária da E.M. Do-
nana, Símbolo DAS-09, Classificação “C”, com vigência a contar da
data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 204/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei n° 8272/11 e Decreto
n° 538/11 Glauce Maria Santos Gama, para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, o cargo em comissão de Diretora da E.M.
Donana, Símbolo DAS-07, Classificação “C”, com vigência a contar
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 205/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei n° 8272/11 e Decreto
n° 538/11 Ana Maria Rodrigues da Silva Gama, para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-Dire-
tora da E.M. Donana, Símbolo DAS-09, Classificação “C”, com vi-
gência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 206/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei n° 8272/11 e Decreto
n° 538/11 Rosilene Coutinho Ramos, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, o cargo em comissão de Secretária da E.M. Do-
nana, Símbolo DAS-09, Classificação “C”, com vigência a contar da
data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 287/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1404/09, que de-
signou Jocimária Ribeiro da Silva, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-Diretor da CE Ir-

mã Zilda, Símbolo FG-03, Classificação “A”, vigência a contar da data
de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 27 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 288/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011 Jocimária Ribeiro da Silva, para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-Diretor
da CE Irmã Zilda Símbolo FG-05, Classificação “C”, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 27 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 289/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 685/11, que de-
signou Joelma Jordão da Silva Fernandes, para exercer na Secre-
taria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Diretor da CE
Professora Olga Linhares, Símbolo DAS-07, Classificação “A”, vigên-
cia a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 27 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 290/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011 Joelma Jordão da Silva Fernandes, para exercer
na Secretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Diretor
da CE Professora Olga Linhares Símbolo DAS-09, Classificação “A”,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 27 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 305/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1266/2009, que
nomeou Valda Cordeiro da Silva de Almeida, para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Diretora da
EM José Giró Faísca, Símbolo DAS-07, Classificação “C”, vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 306/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Valda Cordeiro da Silva de Almeida, para exer-
cer na Secretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de
Diretora da EM José Giró Faísca, Símbolo DAS-07, Classificação “C”,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 307/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1048/2009, que
nomeou Kátia Simão, para exercer na Secretaria Municipal de Edu-
cação, o cargo em comissão de Diretora da EM Nova Canaã, Sím-
bolo DAS-07, Classificação “C”, vigência a contar da data de publi-
cação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 308/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1049/2009, que
nomeou Jane Carla Mesquita C. da Silva, para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-Diretora da EM
Nova Canaã, Símbolo DAS-09, Classificação “C”, vigência a contar
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 309/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1050/2009, que
nomeou Marta Lúcia P. da Silva Soares, para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, o cargo em comissão de Secretária da EM
Nova Canaã, Símbolo DAS-09, Classificação “C”, vigência a contar
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 310/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Kátia Simão, para exercer na Secretaria Municipal
de Educação, o cargo em comissão de Diretora da EM Nova Canaã,
Símbolo DAS-07, Classificação “C”, com vigência a contar da data de
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 311/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Jane Carla Mesquita C. da Silva, para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-Di-
retora da EM Nova Canaã, Símbolo DAS-09, Classificação “C”, com
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 312/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Marta Lúcia P. da Silva Soares, para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Secre-
tária da EM Nova Canaã, Símbolo DAS-09, Classificação “C”, com
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 313/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1208/2009, que
nomeou Edna de Oliveira Rangel Nunes, para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, o cargo em comissão de Diretora da EM
Nossa Senhora Aparecida, Símbolo DAS-07, Classificação “C”, vigên-
cia a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 314/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1207/2009, que
nomeou Edmea Gomes da Silva Pereira, para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-Diretora da EM
Nossa Senhora Aparecida, Símbolo DAS-09, Classificação “C”, vigên-
cia a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 315/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1893/2009, que
nomeou Lia Márcia Dutra Martins, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, o cargo em comissão de Secretária da EM Nos-
sa Senhora Aparecida, Símbolo DAS-09, Classificação “C”, vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 316/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Edna de Oliveira Rangel Nunes, para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Diretora
da EM Nossa Senhora Aparecida, Símbolo DAS-07, Classificação
“C”, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 317/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
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RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Edmea Gomes da Silva Pereira, para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-Di-
retora da EM Nossa Senhora Aparecida, Símbolo DAS-09, Classifi-
cação “C”, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 318/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Lia Márcia Dutra Martins, para exercer na Secre-
taria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Secretária da
EM Nossa Senhora Aparecida, Símbolo DAS-09, Classificação “C”,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 319/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 939/2009, que no-
meou Edna Maria Cordeiro Borges, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, o cargo em comissão de Diretora da EM Nossa
Senhora da Conceição, Símbolo DAS-07, Classificação “C”, vigência
a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 320/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 940/2009, que no-
meou Adenilsa Gomes da Silva, para exercer na Secretaria Muni-
cipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-Diretora da EM
Nossa Senhora da Conceição, Símbolo DAS-09, Classificação “C”, vi-
gência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 321/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 2123/2009, que
nomeou Joceni Alves Fiúza Batista, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, o cargo em comissão de Secretária da EM Nos-
sa Senhora da Conceição, Símbolo DAS-09, Classificação “C”, vigên-
cia a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 322/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Edna Maria Cordeiro Borges, para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Diretora da
EM Nossa Senhora da Conceição, Símbolo DAS-06, Classificação
“B”, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 323/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Adenilsa Gomes da Silva, para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-Dire-
tora da EM Nossa Senhora da Conceição, Símbolo DAS-08, Classi-
ficação “B”, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 324/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Joceni Alves Fiúza Batista, para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Secretária
da EM Nossa Senhora da Conceição, Símbolo DAS-08, Classificação
“B”, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 325/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1080/2009, que
nomeou Renata Freitas Machado, para exercer na Secretaria Muni-
cipal de Educação, o cargo em comissão de Diretora da EM Olavo
Alves Saldanha Filho, Símbolo DAS-07, Classificação “C”, vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 326/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1081/2009, que
nomeou Rita Maria da Costa Apolinário, para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-Diretora da EM
Olavo Alves Saldanha Filho, Símbolo DAS-09, Classificação “C”, vi-
gência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 327/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 2089/2009, que
nomeou Helena Campista de Souza, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, o cargo em comissão de Secretária da EM Ola-
vo Alves Saldanha Filho, Símbolo DAS-09, Classificação “C”, vigência
a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 328/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Renata Freitas Machado, para exercer na Secre-
taria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Diretora da EM
Olavo Alves Saldanha Filho, Símbolo DAS-07, Classificação “C”, com
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 329/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Rita Maria da Costa Apolinário, para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-Di-
retora da EM Olavo Alves Saldanha Filho, Símbolo DAS-09, Classi-
ficação “C”, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 330/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Helena Campista de Souza, para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Secretária
da EM Olavo Alves Saldanha Filho, Símbolo DAS-09, Classificação
“C”, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 365/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 948/2009, que no-
meou Janete Maria Manhães Barreto, para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, o cargo em comissão de Diretora da EM
Santo Antônio, Símbolo DAS-07, Classificação “C”, vigência a contar
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 366/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 949/2009, que no-
meou Mayara Myriam Barbosa, para exercer na Secretaria Municipal
de Educação, o cargo em comissão de Vice-Diretora da EM Santo
Antônio, Símbolo DAS-09, Classificação “C”, vigência a contar da da-
ta de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 367/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1088/2009, que
nomeou Conceição Fidélis do Amaral, para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, o cargo em comissão de Secretária da EM
Santo Antônio, Símbolo DAS-09, Classificação “C”, vigência a contar
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 368/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Janete Maria Manhães Barreto, para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Diretora
da EM Santo Antônio, Símbolo DAS-07, Classificação “C”, com vigên-
cia a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 369/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Mayara Myriam Barbosa , para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-Dire-
tora da EM Santo Antônio, Símbolo DAS-09, Classificação “C”, com
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 370/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Conceição Fidélis do Amaral , para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Secre-
tária da EM Santo Antônio, Símbolo DAS-09, Classificação “C”, com
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 371/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 817/2009, que no-
meou Norma Sueli de Souza Chagas, para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, o cargo em comissão de Diretora da EM Leo-
poldino Maria, Símbolo DAS-07, Classificação “C”, vigência a contar
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 372/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 818/2009, que no-
meou Juliana Dumas Pessanha, para exercer na Secretaria Munici-
pal de Educação, o cargo em comissão de Vice-Diretora da EM Leo-
poldino Maria, Símbolo DAS-09, Classificação “C”, vigência a contar
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 373/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 2069/2009, que
nomeou Mielle Pereira Rangel Viveiros, para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, o cargo em comissão de Secretária da EM
Leopoldino Maria, Símbolo DAS-09, Classificação “C”, vigência a con-
tar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 374/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Norma Sueli de Souza Chagas, para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Diretora
da EM Leopoldino Maria, Símbolo DAS-07, Classificação “C”, com vi-
gência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 375/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Juliana Dumas Pessanha, para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-Dire-
tora da EM Leopoldino Maria, Símbolo DAS-09, Classificação “C”,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 376/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Mielle Pereira Rangel Viveiros, para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Secre-
tária da EM Leopoldino Maria, Símbolo DAS-09, Classificação “C”,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 377/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 819/2009, que no-
meou Vera Lúcia Nogueira Vilar, para exercer na Secretaria Muni-
cipal de Educação, o cargo em comissão de Diretora da EM Lions
Goitacá, Símbolo DAS-07, Classificação “C”, vigência a contar da da-
ta de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 378/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 2433/2009, que
nomeou Patrícia Rangel da Costa , para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-Diretora da EM
Lions Goitacá, Símbolo DAS-09, Classificação “C”, vigência a contar
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 379/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 500/2010, que no-
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meou Cláudia Márcia Riscado Nogueira da Silva , para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Secre-
tária da EM Lions Goitacá, Símbolo DAS-09, Classificação “C”, vigên-
cia a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 380/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Vera Lúcia Nogueira Vilar, para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Diretora da
EM Lions Goitacá, Símbolo DAS-07, Classificação “C”, com vigência
a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 381/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Patrícia Rangel da Costa, para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-Dire-
tora da EM Lions Goitacá, Símbolo DAS-09, Classificação “C”, com
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 382/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Cláudia Márcia Riscado Nogueira da Silva, para
exercer na Secretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão
de Secretária da EM Lions Goitacá, Símbolo DAS-09, Classificação
“C”, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 421/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1099/09, que no-
meou Nelma Rangel dos Santos, para exercer na Secretaria Muni-
cipal de Educação, o cargo em comissão de Diretor da CE Bruno da
Silva Macabu, Símbolo DAS-07, Classificação “A”, vigência a contar
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 422/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Nelma Rangel dos Santos, para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Diretor da
CE Bruno da Silva Macabu, Símbolo DAS-07, Classificação “A”, com
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 423/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 114/11, que no-
meou Maria Regina Monteiro Carvalho, para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, o cargo em comissão de Diretor da CE João
Goulart CQV, Símbolo DAS-07, Classificação “A”, vigência a contar
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 424/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Maria Regina Monteiro Carvalho, para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Diretor da
CE João Goulart - CQV, Símbolo DAS-07, Classificação “A”, com vi-
gência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 425/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 647/10, que de-
signou Jocinete Miranda de Oliveira, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-Diretor da CE
João Goulart CQV, Símbolo FG-03, Classificação “A”, vigência a con-
tar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 426/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Jocinete Miranda de Oliveira, para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-Di-
retor da CE João Goulart - CQV, Símbolo FG-03, Classificação “A”,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 427/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1177/09, que no-
meou Gleice Mara de S. Santos, para exercer na Secretaria Muni-
cipal de Educação, o cargo em comissão de Diretor da CE Luiz Gon-
zaga da Silva, Símbolo DAS-07, Classificação “A”, vigência a contar
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 428/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Gleice Mara de S. Santos, para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Diretor da
CE Luiz Gonzaga da Silva, Símbolo DAS-07, Classificação “A”, com
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 429/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1176/09, que de-
signou Adriana Melo de Abreu, para exercer na Secretaria Municipal
de Educação, o cargo em comissão de Vice-Diretor da CE Luiz Gon-
zaga da Silva, Símbolo FG-03, Classificação “A”, vigência a contar da
data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 430/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Adriana Melo de Abreu, para exercer na Secre-
taria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-Diretor da
CE Luiz Gonzaga da Silva, Símbolo FG-03, Classificação “A”, com
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 445/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA N° 1412/09, QUE DE-
SIGNOU Adriana Caetano Barreto, para exercer na Secretaria Muni-
cipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-Diretor da CE Maria
da Conceição Santos Tavares, Símbolo FG-04, Classificação “B”, vi-
gência a contar da data de publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 446/2012

RESOLVE, DESIGNAR, COM BASE NA LEI Nº 8272/2011 E NO DE-
CRETO N° 538/2011 Adriana Caetano Barreto, para exercer na Secre-
taria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-Diretor da
CE Maria da Conceição Santos Tavares, Símbolo FG-04, Classifica-
ção “B”, vigência a contar da data de publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 447/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA N° 1627/09, QUE DE-
SIGNOU Estela Márcia Pereira Ribeiro Barreto, para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Diretor da
CE Dom Helder Câmara, Símbolo DAS-08, Classificação “B”, vigência
a contar da data de publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 448/2012

RESOLVE, DESIGNAR, COM BASE NA LEI Nº 8272/2011 E NO DE-
CRETO N° 538/2011 Estela Márcia Pereira Ribeiro Barreto, para exer-
cer na Secretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de
Diretor da CE Dom Helder Câmara, Símbolo DAS-08, Classificação
“B”, vigência a contar da data de publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 449/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA N° 449/10, QUE DE-
SIGNOU Márcia Regina dos Santos, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-Diretor da CE
Dom Helder Câmara, Símbolo FG-04, Classificação “B”, vigência a
contar da data de publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 450/2012

RESOLVE, DESIGNAR, COM BASE NA LEI Nº 8272/2011 E NO DE-
CRETO N° 538/2011 Márcia Regina dos Santos, para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-Diretor
da CE Dom Helder Câmara, Símbolo FG-04, Classificação “B”, vigên-
cia a contar da data de publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 451/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA N° 1105/09, QUE NO-
MEOU Gessilda Fiuza Araújo, para exercer na Secretaria Municipal de
Educação, o cargo em comissão de Diretor da CE Guandur Assed,
Símbolo DAS-08, Classificação “B”, vigência a contar da data de pu-
blicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 452/2012

RESOLVE, NOMEAR, COM BASE NA LEI Nº 8272/2011 E NO DE-
CRETO N° 538/2011 Gessilda Fiuza Araújo, para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, o cargo em comissão de Diretor da CE
Guandur Assed, Símbolo DAS-08, Classificação “B”, vigência a contar
da data de publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 453/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA N° 1106/09, QUE DE-
SIGNOU Ana Cristina de Melo Stellet Viveiros, para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-Diretor
da CE Guandur Assed, Símbolo FG-04, Classificação “B”, vigência a
contar da data de publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 454/2012

RESOLVE, DESIGNAR, COM BASE NA LEI Nº 8272/2011 E NO DE-
CRETO N° 538/ Ana Cristina de Melo Stellet Viveiros, para exercer
na Secretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-
Diretor da CE Guandur Assed, Símbolo FG-04, Classificação “B”, vi-
gência a contar da data de publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 DE FEVEREIRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1270782

CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS EM
DIVERSOS CARGOS PARA O QUADRO DE PESSOAL DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PROGRAMA

SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF, SOB O REGIME
ESTATUTÁRIO NOS TERMOS DAS

LEIS MUNICIPAIS 7.987/08 E 8.005/08.

Portaria nº 561/2012

A Prefeita Municipal de Campos dos Goytacazes
no uso legal de suas atribuições;

CONSIDERANDO, a aprovação e classificação no Concurso
Público realizado através do Edital 01/08 publicado em 01/10/2008 e
homologado através da Portaria 830/10 de 08 de novembro de 2010,
publicada em 09/11/2010.

CONSIDERANDO item 3.5.1 do Edital de Abertura que infor-
ma a documentação necessária para o cargo de Agente Comunitário
de Saúde: b) “Conta de luz, água, telefone, carnê de IPTU e extrato
bancário comprovando a residência do postulante, em nome do can-
didato ou de ascendente ou descendente direto; na inexistência das
mesmas, declaração, em que o candidato confirma sua residência,
com a assinatura de 2 (duas) pessoas com comprovação de residên-
cia na localidade, arcando o candidato com a exclusão do Concurso
Público em caso de não constatação da residência, a qualquer tem-
po”.

CONSIDERANDO o não comparecimento, os nomeados atra-
vés da Portaria nº 466/2011, publicada em 20/05/2011 dentro do prazo
de 30 dias a contar da data da Publicação.

RESOLVE, nomear os aprovados e classificados, nos cargos
abaixo relacionados, previsto no edital do referido concurso, a com-
parecerem na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão na Su-
perintendência de Recursos Humanos para efetivarem sua posse, por-
tando os seguintes documentos:

- 01 foto 3 x 4;
- Carteira de Identidade;
- Carteira de Trabalho;
- C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge);
- Título de Eleitor;
- Comprovante de Quitação Eleitoral;
- Certificado de Reservista;
- Certidão de Casamento;
- Certificado de Nascimento (filhos menores de 14 anos);
- Comprovante de Residência, observado o item 3.5.1 do Edi-

tal de Abertura do Concurso;
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Cartório Dis-

tribuidor Fórum e Vara Federal);
- Cartão PIS/PASEP;
- Declaração de Acumulação de Cargos, CONSTANDO CAR-

GA HORÁRIA DISCRIMINADA;
- Atestado de Saúde ocupacional (SOMENTE ORIGINAL);
- Diploma e Certificado de Especialização;
- Registro no Conselho competente e Recibo Anual.

I - ENFERMEIRO DO PACS

10° - GEIZA DANUSIA DE ABREU PAES RETA na desistên-
cia: EDUARDO FERNANDES DA SILVA - CPF 96417080749

11° - ANA CAROLINA BRITO DE ARAUJO na desistência:
THIAGO ALIPRANDI LIMA - CPF 05799614780

12° - WALLACE PEYROTON DO COUTO na desistência: RI-
TA DE CASSIA COUTINHO ALMEIDA - CPF 05799614780

II - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CANTINHO DA SAÚDE
(NÚCLEO LEOPOLDINA)

5° - MAYARA RIBEIRO ROSA na desistência: FLAVIA RUBIA
AREAS GOMES - CPF 10343732777

III - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MORANGABA (NÚCLEO
RIO PRETO)

6º - SILVIA LUCIA FORTUNATO FELIX na desistência: MAR-
LON AMARAL BENSE - CPF 10767520718

7º - SALETTE GOMES MAURICIO SALES na falta do apro-
vado deficiente

IV - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANTA CRUZ (NÚCLEO
ITERERÉ)

3° - MARIA APARECIDA CORNELIO na desistência: ANDER-
SON DA SILVA RIFAN - CPF 96374519787

V - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - LAGOA DE CIMA

5° - ANA PAULA DOS SANTOS COSTA na desistência: LEI-
DAYANE SANTOS SILVA - CPF 14087489752

6° - CAROLINE RIBEIRO BARROS na desistência: RODRI-
GO RAMOS DA SILVA - CPF 0870360671

7° - CREIDE FRANCISCA DA SILVA ALMEIDA na exonera-
ção: VINICIUS DE OLIVEIRA GOMES - CPF 10001458752
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VI - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CONSELHEIRO JOSI-
NO

7° - SIANE NOGUEIRA DOS SANTOS na exoneração:
LUAND PAES CRESPO RIBEIRO - CPF 12420622707

VII - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - VENDA NOVA

5° - RONALDI RIBEIRO DOS SANTOS CHAGA na exonera-
ção: NATALIA ALMEIDA MACHADO - CPF 11760645761

VIII - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - RIBEIRO DO AMARO

3° -GENAINA DE SOUZA RANGEL na desistência: WALES-
KA MENDES OLIVEIRA - CPF 11876679786

IX - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - GUANDÚ

4° - ROSANA DE OLIVEIRA SILVA AREAS na desistência:
DARFILA COSTA RANGEL - CPF 13576028714

X - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - TRÊS VENDAS

6° - JANE VIEIRA RIBEIRO DE FREITAS na desistência:
ROSIMERY TINOCO DE MACEDO - CPF 05479028758

XI - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MURUNDU

3° - SARA VIEIRA VASCONCELOS DA SILVA na desistência:
NARELINE MACOTA DA SILVA - CPF 11107925738

Secretaria Municipal de Finanças

PREVICAMPOS

XII - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MORRO DO COCO

7º - LARA FERREIRA CARLOS DE FREITAS na exoneração
de KARINA CARVALHO RIBEIRO DA SILVA - CPF 02892353750

XIII - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - DORES DE MACABU

6° - BEATRIZ DE MATOS AMARANTE DAS CH na desistên-
cia: MICHELE ARQUEJADA DE SOUZA - CPF 10707489784

XIV - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PONTA DA LAMA

5° - GILCINEI NASCIMENTO RODRIGUES na desistência:
CARLOS ROSEMBERG SOUZA DO ROSARI - CPF 10620351780

XV - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PALMARES

3° - DALVANIA PINHO DOMINGUES na exoneração: ROZIA-
NE DA SILVA CARVALHO

XVI - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MUSSUREPE

4° - JOSELANE DE OLIVEIRA GOMES na desistência: ANA
PAULA PINTO RIBEIRO - CPF 10963611755

XVII - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SATURNINO BRAGA

6° - ROZELI RIBEIRO PINTO LIMA na desistência: KARINE
FERREIRA LAUDIMIO - CPF 09771878700

XVIII - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SÃO MARTINHO

3º - PRISCILA DA SILVA PESSANHA na exoneração: PRIS-
CILA GONCALVES CAETANO - CPF 10935698752

XIX - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - POÇO GORDO

7° - ANA BEATRIZ RANGEL DA SILVA na desistência: JO-
SIANE ALVES ROCHA - CPF 09300319701

XX - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - BAIXA GRANDE

6º - REGIANE MARCIA RANGEL DE OLIVEIR na desistên-
cia: LUIS FELIPE SILVA OLIVEIRA GOMES - CPF 12347308718

7° - ALCILEIA RAQUEL CAMPISTA na desistência: PATRICIA
FERREIRA CHAGAS - CPF 05914246733

8° - MIRLA PATRICIA DE SOUZA AREAS na desistência:
JOSE ALAN DE ALMEIDA SOUSA (DEFICIENTE) - CPF
11430129760- por motivo de não existir nenhum outro portador de de-
ficiência aprovado.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, ___ de
MARÇO de 2012.

Rosinha Garotinho
- PREFEITA MUNICIPAL-

(REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO)

Id: 1270822
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Secretaria Municipal de Administração
ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO Nº 002/2011

O Pregoeiro do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, “in
fine”, considerando o procedimento licitatório na modalidade pregão,
processo nº 2011.021.000335-7-PR, instaurado e processado na forma
do Decreto Municipal nº 65/05 e das Leis 10.520/02 e 8.666/93, para
registro de preços para futura e eventual aquisição de alimentos
complementares a base de compostos lácteos, misturas para
mingaus e sopas desidratadas para atender as necessidades da
Secretaria Municipal da Família e Assistência Social, neste ato re-
solve ADJUDICAR este objeto a empresa vencedora dos registros
dos itens 01, 02, 03 e 04 do Pregão epigrafado, a saber, NUTRIMIX
COMERCIAL LTDA.

Campos dos Goytacazes, 27 de fevereiro de 2012.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro do FMAS

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 002/11, processo nº 2011.021.000335-7-PR e,
em conseqüência, HOMOLOGO a presente licitação, cujo objeto é o
registro de preços para futura e eventual aquisição de alimentos
complementares a base de compostos lácteos, misturas para
mingaus e sopas desidratadas para atender as necessidades da
Secretaria Municipal da Família e Assistência Social, à licitante
vencedora do certame, a saber, NUTRIMIX COMERCIAL LTDA - re-
gistros dos itens 01, 02, 03 e 04.
PUBLIQUE-SE

Em 27 de fevereiro de 2012.

Izaura Colodete Antonio de Sá Freire
= Presidente do FMAS =

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO Nº 004/2011

O Pregoeiro do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, “in
fine”, considerando o procedimento licitatório na modalidade pregão,
processo nº 2011.021.000336-4-PR, instaurado e processado na forma
do Decreto Municipal nº 65/05 e das Leis 10.520/02 e 8.666/93, para
registro de preços para futura e eventual aquisição de alimentos
para preparo de lanches a serem utilizados nos grupos de aten-
dimento aos usuários dos 10 CRAS (Centro de Referência de As-
sistência Social) da Secretaria Municipal da Família e Assistência
Social, neste ato resolve ADJUDICAR este objeto às empresa ven-
cedoras do Pregão epigrafado, a saber:
NUTRIMIX COMERCIAL LTDA, registro do lote 01;
ARS REIS SANTANA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, registro do
lote 02;
CESTA DE ALIMENTOS BRASIL LTDA, registro do lote 03.

Campos dos Goytacazes, 27 de fevereiro de 2012.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro do FMAS

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 004/11, processo nº 2011.021.000336-4-PR e,
em conseqüência, HOMOLOGO a presente licitação, cujo objeto é o
registro de preços para futura e eventual aquisição de alimentos
para preparo de lanches a serem utilizados nos grupos de aten-
dimento aos usuários dos 10 CRAS (Centro de Referência de As-
sistência Social) da Secretaria Municipal da Família e Assistência
Social, às licitantes vencedoras do certame, a saber:
NUTRIMIX COMERCIAL LTDA, registro do lote 01;
ARS REIS SANTANA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, registro do
lote 02;
CESTA DE ALIMENTOS BRASIL LTDA, registro do lote 03.
PUBLIQUE-SE

Em 27 de fevereiro de 2012.

Izaura Colodete Antonio de Sá Freire
= Presidente do FMAS =

Id: 1270267

Secretaria Municipal de Saúde
H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 002/12, processo nº 2012.045.000005-9-PR cujo
objeto é a aquisição de material do tipo Pré fabricado (órtese e
prótese) para os pacientes assistidos pela Secretaria Municipal
de Saúde: Patrick Rodrigues Silva Pinheiro e Pedro Henrique
Azevedo Petrucci, em conseqüência, HOMOLOGO a presente licita-
ção à licitante vencedora:

ORTOPEDIA SÃO JOSÉ LTDA,nos itens 01, 02, 03, 04, 05 e 06 com
o valor total de R$ 20.495,00 ( Vinte mil quatrocentos e noventa e
cinco reais).

PUBLIQUE-SE

Em 28 de Fevereiro de 2012.

Paulo Roberto Hirano
= Secretário Municipal de Saúde =

Id: 1270732

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 018/12, processo nº 2012.045.000047-2-PR cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na realização de
procedimento cirúrgico de ressecção endoscópica de próstata pa-
ra atender aos pacientes Joaquim Ribeiro Gama e Rafael de Sou-
sa Caldas, em conseqüência, HOMOLOGO a presente licitação à li-
citante vencedora:

CAU- CENTRO AVANÇADO DE UROLOGIA LTDA, com o valor glo-
bal de R$ 15.425,00 (Quinze mil quatrocentos e vinte e cinco reais).

PUBLIQUE-SE

Em 28 de Fevereiro de 2012.

Paulo Roberto Hirano
= Secretário Municipal de Saúde =

Id: 1270734

Secretaria Municipal de Cultura

FUNDAÇÃO MUNICIPAL TEATRO TRIANON

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela
Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos pra-
ticados no processo nº 2012.034.000007-8-PR, Tomada de Preços nº
003/12, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a execução de
obra de Reforma do Parque Alberto Sampaio - Avenida José Alves de
Azevedo - Campos dos Goytacazes, À MCR MANUTENÇÃO, CONS-
TRUÇÃO E REFORMA LTDA que apresentou o valor total de R$
412.955,46 (quatrocentos e doze mil, novecentos e cinqüenta e cinco
reais e quarenta e seis centavos).

PUBLIQUE-SE.
Em 27 de fevereiro de 2012.

Edilson Peixoto Gomes
= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela
Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos pra-
ticados no processo nº 2012.034.000013-6-PR, Tomada de Preços nº
009/12, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a execução de
obra de Ampliação da Creche Escola Penha - Avenida Rossine Quin-
tanilha Chagas - Campos dos Goytacazes, à K . M. X. CONSTRU-
ÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA que apresentou o valor total de
R$ 186.375,96 (cento e oitenta e seis mil, trezentos e setenta e cinco
reais e noventa e seis centavos).

PUBLIQUE-SE.
Em 29 de fevereiro de 2012.

Edilson Peixoto Gomes
= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =

Id: 1270802

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E URBANISMO

EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES - EMUT

JULGAMENTOS REF.: FEVEREIRO/2012.
JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infrações.

EMUT - Empresa Municipal de Transportes.

RECURSOS DEFERIDOS

PROCESSO N º AUTO PROCESSO Nº AUTO
0008/12 H29209205 0090/12 H29221897
0009/12 H29202737 0098/12 H29216054
0050/12 H29215592 0113/12 H29220643
0072/12 H29212960 0165/12 H29226222
0073/12 H29221924 0184/12 H29205731
0074/12 H29208533 1044/11 H29217089
0076/12 H28970579 1248/11 H29218908
0078/11 H28959755 1349/11 H29218994
0081/12 H29215251 1392/11 H29219473
0082/12 H28959790 1697/11 H29221377
0088/12 H29223908 1772/11 H29214309

RECURSOS INDEFERIDOS

PROCESSO N º AUTO PROCESSO Nº AUTO
0048/12 H29200315 0587/11 H29175536
0065/12 H29215585 0913/11 H29215028
0075/12 H28979668 1265/11 H29219189
0077/12 H29214436 1271/11 H29218098
0080/12 H28972512 1350/11 H29219485
0094/12 H29223471 1381/11 H29221598
0095/12 H29220787 1438/11 H29215623
0087/12 H28739469 1458/11 H28914113
0126/12 H29206881 1541/11 H29207064
0127/12 H29211007 1542/11 H29207065
0128/12 H29220891 1695/11 H29221378
0187/12 H29227132 1711/11 H29221300

Campos dos Goytacazes, 05/03/2012.

Marcos Barbosa Carvalho - Presidente da JARI.

Id: 1270744

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 007/12, processo nº 2012.045.000042-6-PR cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na realização de
procedimentos cirúrgicos de ureterolitotripsia transureteroscópi-
ca, cistolitotripsia e nefrolitotripsia percutânea esquerda para
atender ao paciente Rodovaldo Ribeiro Gonçalves, em conseqüên-
cia, HOMOLOGO a presente licitação à licitante vencedora:

CAU- CENTRO AVANÇADO DE UROLOGIA LTDA, com o valor glo-
bal de R$ 35.633,33 (Trinta e cinco mil seiscentos e trinta e três reais
e trinta e três centavos).

PUBLIQUE-SE

Em 27 de Fevereiro de 2012.

Paulo Roberto Hirano
= Secretário Municipal de Saúde =

Id: 1270733
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do Município de Campos dos Goytacazes D.O.8 Ano III - No- CCXXX - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quarta-feira - 7 de março de 2012

Coordenadoria de Segurança e Ordem Pública

GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Portaria nº. 144/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância ALINE MANHÃES
SIQUEIRA, matrícula 18718, por ter faltado ao plantão, na FUNDA-
ÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, no dia 28/08/11, e apesar de for-
malmente convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 145/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias a Auxiliar de Vigilância ALINE MA-
NHÃES SIQUEIRA, matrícula 18718, por ter faltado ao plantão, na
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, no dia 30/08/11, e apesar
de formalmente convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com
seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III
e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e
regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 146/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias a Auxiliar de Vigilância ALINE MA-
NHÃES SIQUEIRA, matrícula 18718, por ter faltado ao plantão, na
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, no dia 01/09/11, e apesar
de formalmente convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com
seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III
e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e
regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 147/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias a Auxiliar de Vigilância ALINE MA-
NHÃES SIQUEIRA, matrícula 18718, por ter faltado ao plantão, na
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, no dia 03/09/11, e apesar
de formalmente convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com
seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III
e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e
regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 148/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias a Auxiliar de Vigilância ALINE MA-
NHÃES SIQUEIRA, matrícula 18718, por ter faltado ao plantão, na
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, no dia 13/09/11, e apesar
de formalmente convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com
seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III
e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e
regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 149/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias a Auxiliar de Vigilância ALINE MA-
NHÃES SIQUEIRA, matrícula 18718, por ter faltado ao plantão, na
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, no dia 29/09/11, e apesar
de formalmente convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com
seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III
e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e
regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 150/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias a Auxiliar de Vigilância ALINE MA-
NHÃES SIQUEIRA, matrícula 18718, por ter faltado ao plantão, na
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, no dia 07/10/11, e apesar
de formalmente convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com
seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III
e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e
regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 151/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal DAYWISON JO-
SEPH SOARES SILVA, matrícula 14746, por ter faltado ao plantão,
no PRÓ-UNI, no dia 27/08/11, e apesar de formalmente convocado,
renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 152/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Guarda Civil Municipal DAYWISON
JOSEPH SOARES SILVA, matrícula 14746, por ter faltado ao plantão,
na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, no dia 16/09/11, e apesar de for-
malmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 153/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Guarda Civil Municipal DAYWISON
JOSEPH SOARES SILVA, matrícula 14746, por ter faltado ao plantão,
na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, no dia 24/09/11, e apesar de for-
malmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 154/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Guarda Civil Municipal DAYWISON
JOSEPH SOARES SILVA, matrícula 14746, por ter faltado ao plantão,
na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, no dia 28/09/11, e apesar de for-
malmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 155/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância ANDERSON SIL-
VA QUEIROZ, matrícula 20162, por ter faltado ao plantão, na PRAÇA
DA REPÚBLICA, no dia 30/08/11, e apesar de formalmente convoca-
do, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pena-
lidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 156/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Auxiliar de Vigilância ANDERSON
SILVA QUEIROZ, matrícula 20162, por ter faltado ao plantão, na
PRAÇA DA REPÚBLICA, no dia 11/09/11, e apesar de formalmente
convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São
penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 157/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Auxiliar de Vigilância ANDERSON
SILVA QUEIROZ, matrícula 20162, por ter faltado ao plantão, na
PRAÇA DA REPÚBLICA, no dia 13/10/11, e apesar de formalmente
convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São
penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 158/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal ROBERTO
BARROS FERNANDES, matrícula 13584, por ter faltado ao plantão,
na FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, no dia 30/09/11, e ape-
sar de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, in-

cisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 159/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Guarda Civil Municipal LUCIANE DE
ARAÚJO VALERIO, matrícula 14756, por ter faltado ao plantão, na
SECRETARIA DE TRABALHO E RENDA, no dia 05/09/11, e apesar
de formalmente convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com
seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III
e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e
regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 160/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal GUILHERME
PASSOS ROCHA, matrícula 18565, por não ter assinado a folha de
entrada e não ter sido encontrado pela Supervisão de Trânsito, no
Setor 03, no turno da tarde, caracterizando a falta do servidor, no dia
11/08/11, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justificá-
vel. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134,
incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 161/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Guarda Civil Municipal GUILHERME
PASSOS ROCHA, matrícula 18565, por não ter assinado a folha de
entrada e não ter sido encontrado pela Supervisão de Trânsito, no
Setor 03, no turno da tarde, caracterizando a falta do servidor, no dia
19/08/11, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justifi-
cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspen-
são”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro
de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 162/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Guarda Civil Municipal GUILHERME
PASSOS ROCHA, matrícula 18565, por não ter assinado a folha de
entrada e não ter sido encontrado pela Supervisão de Trânsito, no tur-
no da tarde, caracterizando a falta do servidor, no dia 01/09/11, e ao
ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 163/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Guarda Civil Municipal GUILHERME
PASSOS ROCHA, matrícula 18565, por não ter assinado a folha de
entrada e não ter sido encontrado pela Supervisão de Trânsito, no
Setor 032, no turno da tarde, caracterizando a falta do servidor, no
dia 12/09/11, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não jus-
tificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspen-
são”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro
de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 164/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Guarda Civil Municipal GUILHERME
PASSOS ROCHA, matrícula 18565, por não ter assinado a folha de
entrada e não ter sido encontrado pela Supervisão de Trânsito, no
Setor 032, no turno da tarde, caracterizando a falta do servidor, no
dia 27/09/11, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não jus-
tificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspen-
são”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro
de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 165/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Guarda Civil Municipal GUILHERME
PASSOS ROCHA, matrícula 18565, por não ter assinado a folha de
entrada e não ter sido encontrado pela Supervisão de Trânsito, no
Setor 020, no turno da tarde, caracterizando a falta do servidor, no
dia 06/10/11, e ao ser ouvido a respeito, não comprovou o alegado.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, in-
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cisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 166/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal ROBSON MA-
CHADO DA FONTE, matrícula 14001, por ter faltado ao plantão no
Trânsito, no dia 05/12/11, e ao ser ouvido a respeito, não comprovou o
alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; to-
dos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 167/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância MATEUS VIEIRA
VALENTIM, matrícula 18722, por ter faltado ao Curso de Gestão Inte-
grada em Segurança Pública, nos períodos da manhã e da tarde, no dia
24/10/11, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justificável.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos
III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e
regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos
no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos
Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 168/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância MATEUS VIEIRA VALENTIM, matrícula
18722, por ter faltado ao Curso de Gestão Integrada em Segurança Pú-
blica, no período da manhã, no dia 25/10/11, e ao ser ouvido a respeito,
não comprovou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabe-
lecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III-
observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual
ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Ad-
vertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 169/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância MATEUS VIEIRA VALENTIM, matrí-
cula 18722, por ter faltado ao Curso de Gestão Integrada em Segu-
rança Pública, no período da manhã, no dia 31/10/11, e ao ser ouvido
a respeito, não comprovou o alegado. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 170/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância MATEUS VIEIRA VALENTIM, matrícula
18722, por ter faltado ao Curso de Gestão Integrada em Segurança Pú-
blica, no período da manhã, no dia 01/11/11, e ao ser ouvido a respeito,
não comprovou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabe-
lecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III-
observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual
ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Ad-
vertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 171/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal CARLOS ALBERTO CARVALHO
SILVA, matrícula 13075, por ter tentado ludibriar os membros da Co-
missão Revisora de Justiça e Disciplina, cometendo atitude anti-regu-
lamentar, quando testemunha em processo disciplinar, no dia
26/07/10, e ao ser ouvido a respeito, manteve as declarações, enten-
didas pela Comissão como sendo inverídicas, criando dificuldades a
elucidação dos fatos. Com seu procedimento, contrariou o estabele-
cido no Artigo 134, inciso III - “São deveres do funcionário: III- ob-
servar as normas legais e regulamentares”, e Artigo 145 inciso I -
“São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 172/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal RONILDO ALMEIDA DA SILVA, ma-
trícula 14002, por ter tentado ludibriar os membros da Comissão Revi-
sora de Justiça e Disciplina, cometendo atitude anti-regulamentar, quan-
do testemunha em processo disciplinar, no dia 16/04/10, e ao ser ouvido
a respeito, manteve as declarações, entendidas pela Comissão como
sendo inverídicas, criando dificuldades a elucidação dos fatos. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, inciso III - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamenta-
res”, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertên-
cia”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cam-
pos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 173/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Auxiliar de Vigilância MÁRCIA DA SILVA PINTO, matrícula
18539, por ter trocado o plantão sem a devida autorização, no dia
11/17/11, e ao ser ouvida a respeito, sua versão não foi confirmada.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, in-
cisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Ar-
tigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo
do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos
Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 174/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal CARLOS FRANCISCO MONTEIRO
DA SILVEIRA, matrícula 13593, por ter faltado ao Curso de Gestão
Integrada em Segurança Pública, nos períodos da manhã e da tarde,
no dia 01/09/11, e ao ser ouvido a respeito, não comprovou o ale-
gado. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134,
incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Ar-
tigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo
do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos
Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 175/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal CARLOS FRANCISCO MONTEIRO
DA SILVEIRA, matrícula 13593, por ter faltado ao Curso de Gestão
Integrada em Segurança Pública, nos períodos da manhã e da tarde,
no dia 08/09/11, e ao ser ouvido a respeito, não comprovou o ale-
gado. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134,
incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Ar-
tigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo
do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos
Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 176/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal CARLOS FRANCISCO MONTEIRO
DA SILVEIRA, matrícula 13593, por ter faltado ao Curso de Gestão
Integrada em Segurança Pública, nos períodos da manhã e da tarde,
no dia 12/09/11, e ao ser ouvido a respeito, não comprovou o ale-
gado. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134,
incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Ar-
tigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo
do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos
Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 177/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

ELOGIAR os Guardas Civis Municipais FABIANO DE ARAÚJO MA-
RIANO, matrícula 13933, LUIS AUGUSTO DA SILVA GOMES, ma-
tricula 14456, MARLON JOSÉ DUARTE MELO, matricula 18494 e
ALESSANDRO RIBEIRO, matricula 13087, Comandantes do Efetivo
na Praia de Farol de São Thomé, MÁRCIO BARBOSA DA SILVA,
matrícula 13925, e AUGUSTO CÉSAR DE SOUZA SILVA, matricula
13554, Comandantes do Efetivo em Lagoa de Cima e CÉLIO GOMES
CRESPO, matricula 13057, Comandante do Efetivo da Região Norte
do Município, por terem desempenhado com excelência o Comando
do Policiamento Aplicado, nos eventos do “Verão 2012”, demonstran-
do em todo tempo um espírito cooperativo, coordenando os trabalhos
com competência, dedicação e extrema capacidade profissional,
apoiando com dedicação seus superiores hierárquicos. Os GCM's se
mostraram incansáveis não titubeando diante das adversidades que
as atividades lhes impuseram, deixando o convívio familiar em prol da
prestação de serviço, agindo sempre estimulados pelo seu dever fun-
cional, e por causa desta postura foram alvos de reiteradas menções
honrosas proferidas por diversos setores da Administração Pública e
de elogios espontâneos por parte da população, motivo pelo qual
seus superiores hierárquicos se orgulham em ter no quadro da Ins-
tituição servidores de tamanho valor, sendo exemplo a ser seguido
por seus pares. É com prazer que os louvo. INDIVIDUAL.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 178/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Informar que os Guardas Civis Municipais, abaixo relacionados, par-
ticiparam da 1ª Turma do Curso de Capacitação de Patrulhamento
de Ronda Escolar, realizado pela ACADEMIA DA GM-RIO/6º GRU-
PAMENTO ESPECIAL - GRUPO DE RONDA ESCOLAR, no período
de 25 a 29 de julho de 2011, com carga horária de 40h/a, estando
estes capacitados, após terem concluído o Curso:

1. 13139 ENECI PAULO
2. 18504 PAULO VICTOR QUINTANILHA COELHO
3. 14726 SILVANA DE SOUZA PEIXOTO
4. 14701 GIRLANE DA SILVA SANTOS
5. 13929 SANDRO CHERENE DA SILVA
6. 13069 CARLOS ALBERTO DE BARROS SILVA
7. 13547 WILLIAM CARVALHO PACHECO BOLCKAU
8. 14457 ALBERTINO DA SILVA HERBAS
9. 14766 ELIA LUCIA PITTA DA SILVA
10. 13124 ALUIZIO VICENTE DE SOUZA
11. 18641 VICTOR DE SOUZA AMARO
12. 18609 MARILANE DUTRA PESSANHA

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 179/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Informar que os Guardas Civis Municipais, abaixo relacionados, par-
ticiparam do Curso de Controle de Distúrbio Civil com Equipamen-
to Não Letal, realizado pelo CATI RIO TREINAMENTOS TÁTICOS,
no período de 03 a 05 de fevereiro de 2012, com carga horária de 30
horas, estando estes capacitados a colocar em prática as técnicas ad-
quiridas, após terem concluído o Curso:

1. 13628 MARLON ANDREWS DA SILVA
2. 13600 WELLINGTON DE SOUZA LEVINO
3. 18710 ALEXANDRE CORDEIRO BARCELOS
4. 18520 EDUARDO TEIXEIRA NETO
5. 13968 RONEY DE SOUZA CÂNDIDO

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 180/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

ELOGIAR o Guarda Civil Municipal ROBERTO DE CARVALHO VIA-
NA, matrícula 13092, e o Auxiliar de Vigilância NILTHON MOULIN
GOMES FILHO, matrícula 18767, por terem saído em perseguição a
um meliante que acabara de roubar um celular de uma mulher, no dia
13/02/12, na localidade de FAROL DE SÃO THOMÉ, conseguido con-
ter o elemento, solicitaram apoio da polícia militar e juntamente con-
duziram o infrator para a 134ªDP. Este é o tipo de procedimento que
caracteriza os servidores desta Instituição, enchendo de orgulho seus
superiores. É com imenso prazer que os louvo. INDIVIDUAL.

Campos dos Goytacazes, 28 de fevereiro de 2011.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Id: 1270512

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Administração
EXTRATO DE CONTRATO (2)

NÚMERO: 037/2012
PROCESSO n.º 2011.005.000052-9-PR
Pregão nº 010/11
CONTRATADA: QUALITATIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ma-
terial de expediente/escritório com a finalidade de atender as neces-
sidades da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes.
VALOR GLOBAL: R$ 23.659,75(vinte e três mil, seiscentos e cinqüen-
ta e nove reais e setenta e cinco centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: Imediato
PRAZO DO CONTRATO: Imediato

Campos dos Goytacazes, 26 de janeiro de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 046/2012
PROCESSO n.º 2011.025.000006-6-PR
Pregão nº 020/11
CONTRATADA: MPT COMERCIAL E MARKETING LTDA.
OBJETO: É a aquisição de equipamentos de proteção individual - EPI
e material de construção civil para atender ao Projeto de Construção
Civil para mulheres “Elas em Ação”.
VALOR GLOBAL: R$ 7.258,13 (sete mil, duzentos e cinqüenta e oito
reais e treze centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Imediato
PRAZO DO CONTRATO: Imediato

Campos dos Goytacazes, 26 de janeiro de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 045/2012
PROCESSO n.º 2011.025.000006-6-PR
Pregão nº 020/11
CONTRATADA: E. ZACARIAS DO NASCIMENTO COMÉRCIO DE
ARTIGOS PAPELARIA.
OBJETO: É a aquisição de equipamentos de proteção individual - EPI
e material de construção civil para atender ao Projeto de Construção
Civil para mulheres “Elas em Ação”.
VALOR GLOBAL: R$ 1.897,22 (mil oitocentos e noventa e sete reais
e vinte e dois centavos )
FORMA DE PAGAMENTO: Imediato
PRAZO DO CONTRATO: Imediato

Campos dos Goytacazes, 26 de janeiro de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 059/2012
PROCESSO n.º 2011.001.000137-4-PR
carta convite nº 120/11
CONTRATADA: A.C.F. DA SILVA ME
OBJETO: É a execução de serviço de Buffet, para atender 18 (de-
zoito) eventos para 30 (trinta) pessoas, ligada ao Gabinete da Pre-
feita.
VALOR GLOBAL: R$ 38.880,00 (trinta e oito mil, oitocentos e oitenta
reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Imediato.
PRAZO DE CONTRATO: Imediato.

Campos dos Goytacazes, 01 de fevereiro de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 085/2012
PROCESSO n.º 2011.034.000154-3-PR
carta convite nº 096/11
CONTRATADA: FALCÃO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
OBJETO: Obra de recuperação em vias em paralelo nos trechos das
ruas da Baleeira - Rua Prefeito Edgar Machado (trecho entre a Rua
Professor Mesquita e o Rio Paraíba do Sul); Rua Joaquim Suma (tre-
cho entre a Rua Ramiro Braga e o Cemitério); Rua Ramiro Braga
(trecho entre a Avenida Presidente Vargas e a Avenida São Fidélis) e
Beco 2 na Comunidade.
VALOR GLOBAL: R$ 136.639,99 (cento e trinta e seis mil, seiscentos
e trinta e nove reais e noventa e nove centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.
PRAZO DE CONTRATO: 60(sessenta) dias.

Campos dos Goytacazes, 24 de fevereiro de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 089/2012
PROCESSO n.º 2011.034.000217-2-PR
carta convite nº 140/11
CONTRATADA: abreu moura impressão gráfica ltda
OBJETO: Prestação de serviço de confecção e instalação de placas
de identificação visual em prédios das Secretarias de Saúde e Edu-
cação.
VALOR GLOBAL: R$ 69.455,30 (sessenta e nove mil, quatrocentos e
cinqüenta e cinco reais e trinta centavos).



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.10 Ano III - No- CCXXX - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quarta-feira - 7 de março de 2012

FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.
PRAZO DE CONTRATO: 60(sessenta)dias.

Campos dos Goytacazes, 29 de fevereiro de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 084/2012
PROCESSO n.º 2011.034.000227-P-PR
carta convite nº 159/11
CONTRATADA: HCS ENGENHARIA LTDA
OBJETO: Obra de recuperação em vias de paralelo nos trechos das
Ruas Vereador Telso de Sá e Travessas Santo Antônio e José Hen-
rique de Souza.
VALOR GLOBAL R$ 110.563,37 (cento e dez mil e quinhentos e ses-
senta e três reais e trinta e sete centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.
PRAZO DE CONTRATO: 60 (sessenta) dias.

Campos dos Goytacazes, 24 de fevereiro de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 090/12
PROCESSO n.º 2012.034.000002-1-PR
TOMADA DE PREÇOS nº 001/12
CONTRATADA: PLANIPAES SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LT-
DA
OBJETO: É a execução de obra de Construção de Casa Abrigo - Rua
Carmen Carneiro, 864, Guarus - Campos dos Goytacazes.
VALOR GLOBAL: R$ 1.117.774,15 (um milhão, cento e dezessete mil,
setecentos e setenta e quatro reais e quinze centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.
PRAZO DE CONTRATO:06 (seis ) meses.

Campos dos Goytacazes, 29 de fevereiro de 2012.

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 497/2010.
PROCESSO n.º 2010.034.000434-2-PR
carta convite nº 168/10
CONTRATADA: e.m. de lima & cia ltda
OBJETO: É a execução de obra de Reforma da Creche Escola Madre
Tereza de Calcutá, localizada na Rua Bariri, 33 - Travessão.
VALOR GLOBAL: R$ 56.147,00 ( cinqüenta e seis mil, cento e qua-
renta e sete reais).
PRAZO DE CONTRATO: 90 (noventa) dias.

Campos dos Goytacazes, 01 de fevereiro de 2012.

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 302/2010.
PROCESSO n.º 2010.034.000288-5-PR
carta convite nº 104/2010.
CONTRATADA: CONSTRUTORA RMRB LTDA.
OBJETO: Execução de obra de recuperação da Ponte do Terminal
Pesqueiro - Farol de São Tomé.
VALOR GLOBAL: R$ 29.485,19(vinte e nove mil,quatrocentos e oiten-
ta e cinco reais e dezenove centavos).
PRAZO DE CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 23 de fevereiro de 2012.

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 382/09
PROCESSO n.º 209/4613-2
carta convite nº 126/09
CONTRATADA: AGCAM CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Execução de obra de reforma na Escola Municipal Francis-
co Ricardo Lysandro de Albernaz dos Santos - Mundéus - Travessão
VALOR GLOBAL: R$ 35.867,25 (trinta e cinco mil, oitocentos e ses-
senta e sete reais e vinte e cinco centavos).
PRAZO DE CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 02 de fevereiro de 2012

Id: 1270807

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO - PREGÃO 059/2011 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, com
fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna
público e comunica aos interessados que dará continuidade à licitação
na Modalidade Pregão Presencial nº 059/2011, conforme discriminado
abaixo:

Objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de ma-
terial permanente (aparelho de som, DVD player, lavadora de rou-
pa, televisor 42” LCD, etc), para atender a rede municipal de en-
sino nas Escolas, Creches e Secretaria Municipal de Educação.

Data e horário: 09 de março de 2011 às 10h (dez horas).

Motivo: Abertura dos envelopes de documentação das empresas
classificadas em segundo lugar nos itens 01; 05; 07; 08; 09; 11;
12; 19; 20; 21 e 23.

Campos dos Goytacazes, 06 de março de 2012.

Eferson Rodrigues Faisca
Pregoeiro da P.M.C.G.

Id: 1270637

AVISO DE ADIAMENTO

EDITAL DE CHAMANENTO PÚBLICO N°. 01/2012.

O Município de Campos dos Goytacazes, através do Secretario Mu-
nicipal de Administração, no uso das suas atribuições legais, torna pú-
blico e comunica aos interessados que a sessão para abertura dos
envelopes nos autos do Edital de Credenciamento n°. 01/2012 que
seria para a data de 06.03.2012, às 10:00h, está ADIADA “SINE
DIE”, tendo em vista a inexistência de tempo hábil para julgamento
de impugnação de edital.

Campos dos Goytacazes/RJ, 02 de março de 2012.

FABIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração

Id: 1270616

CONVOCAÇÃO - PREGÃO 002/2012

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, con-
siderando relatório emitido pela Comissão de Recebimento de Mate-
riais da Secretaria Municipal de Administração reprovando as amos-
tras das empresas E. M. COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA - ME - item 01 e
MACEDO MÁQUINAS LTDA - item 04, torna público e comunica aos inte-
ressados a convocação das empresas RD EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS

LTDA-ME e MONTEIRO E SILVA EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, para
apresentarem as amostras dos itens 01 e 04, respectivamente, con-
forme prazo definido no termo de referência (anexo VIII do edital), cu-
jo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de
material de consumo (café, açúcar, copos e pratos descartáveis, etc)
com a finalidade de atender as necessidades da Prefeitura Municipal
de Campos dos Goytacazes.

Campos dos Goytacazes, 06 de março de 2012.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro da PMCG

Id: 1270639

RESULTADO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL

PREGÃO SRP Nº 003/2011

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados o
DEFERIMENTO dos processos de impugnação do edital de licitação
supracitado, interpostos pelas empresas COMERCIAL MILANO BRA-
SIL LTDA (Processo nº 2012.005.015456-0-PA), NX EMPREENDI-
MENTOS, SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA (Processo nº
2012.005.015522-6-PA) e COROA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
(Processo nº 2012.005.015526-5-PA).

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de

cestas básicas embaladas em caixa de papelão para atender as
necessidades da Secretaria Municipal da Família e Assistência
Social.

Campos dos Goytacazes, 02 de março de 2012.

José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da PMCG

Id: 1270640

Secretaria Municipal de Cultura

FUNDAÇÃO MUNICIPAL TEATRO TRIANON

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO n.º 2011.019.000728-5-PR/2012.024.000049-4 - PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2011(Sob Sistema de registro de Pre-
ços)

CONTRATO Nº 012/2012

OBJETO: LOCAÇÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO ESTADUAL E
INTERESTADUAL DE CARGAS, EM CAMINHÃO FECHADO TIPO
BAÚ, (MÉDIO PORTE) COMPREENDENDO O TRANSPORTE DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA ATENDER AOS EVENTOS
CULTURAIS, ARTÍSTICOS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES
DA FTMT, NO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL TRIANON

CONTRATADA: J. E. AZEVEDO RANGEL VIAGENS E TURISMO E
SERVIÇOS LTDA - ME.

valor global: R$* 15.000,00(quinze mil reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: IMEDIATO

PUBLIQUE-SE

Campos dos Goytacazes, 17 de fevereiro de 2012.
Maria Auxiliadora Freitas de Souza

=Presidente da FTMT=

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO n.º 2011.019.000728-5-PR/2012.024.000049-4 - PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2011(Sob Sistema de registro de Pre-
ços)

CONTRATO Nº 011/2012

OBJETO: LOCAÇÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO ESTADUAL E
INTERESTADUAL DE CARGAS, EM CAMINHÃO FECHADO TIPO
BAÚ, (PEQUENO PORTE) COMPREENDENDO O TRANSPORTE DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA ATENDER AOS EVENTOS
CULTURAIS, ARTÍSTICOS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES
DA FTMT, NO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL TRIANON

CONTRATADA: J. E. AZEVEDO RANGEL VIAGENS E TURISMO E
SERVIÇOS LTDA - ME.

valor global: R$* 11.000,00(onze mil reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: IMEDIATO

PUBLIQUE-SE

Campos dos Goytacazes, 17 de fevereiro de 2012.

Maria Auxiliadora Freitas de Souza
=Presidente da FTMT=

Id: 1270800

Secretaria Municipal de Saúde
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 033/2012

A Pregoeira da da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fica adiada a
sessão para a realização da licitação, na Modalidade Pregão Presen-
cial de nº 033/2012, anteriormente marcada para o dia 26/03/2012 às
15h, conforme discriminado abaixo:

Objeto Contratação de empresa especializada na realização de fi-
sioterapia therasuit para atender aos pacientes: Davi Ribeiro Fer-
reira, Jairo Gomes, Pâmella Pessanha Simão, Pedro Antônio Ma-
gela de Souza, André Cesar Vicente da Conceição e Lara Nasci-
mento Nogueira, assistidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

Nova data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 27 de março de 2012 às 10h (dez horas).

O novo Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal
de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de
Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytaca-
zes, RJ, telefone nº (22) 2733-6991, no horário de 9:00 às 12:30 ho-
ras e das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do
Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, me-
diante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01
(um) pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 06 de março de 2012.

Roberta Ramos Robaina Zainotte
Pregoeira

Id: 1270723

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2012

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 031/2012 do tipo me-
nor preço global, discriminada abaixo:

Objeto: Locação de 02 (duas) Unidades Móveis (01 Odontológica e
01 Ginecológica) para o PAAQ (Projeto de Assistência aos Assenta-
mentos, Acampamentos e Quilombolas) da SMS, incluindo manuten-
ção e combustível.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: Dia 29 de Março de 2012 às 10 h (Dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Fur-
tado, nº 47 - Pq. Santo Amaro, no horário de 09:00 às 12:30 horas
e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento dirigido à Pregoeira e entregar 01 (uma) resma de papel
ofício.

Campos dos Goytacazes, 06 de Março de 2012.

Roberta Ramos Robaina Zainotte
Pregoeira

Id: 1270724

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/12

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 024/2012 do tipo me-
nor preço global, discriminada abaixo:

Objeto: Aquisição de material cirúrgico para realização de artroplastia
total de quadril (revisão/reconstrução), objetivando atender a paciente

Esther Manhães Alves que é acompanhada pela Secretaria Municipal
de Saúde.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: Dia 26 de março de 2012, às 14 h (quatorze horas).
O Edital poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Fur-
tado, nº 47 - Pq. Santo Amaro, no horário de 09:00 às 12:30 horas
e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento dirigido ao Pregoeiro e entrega de 01 (uma) resma de
papel A4.

Campos dos Goytacazes, 06 de março de 2012.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira Id: 1270725

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/12

O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 027/2012 do tipo me-
nor preço global, discriminada abaixo:

Objeto: Aquisição de material cirúrgico para realização de artroplastia
total de quadril direito (revisão/reconstrução), para atender ao paciente
Carlos Luciano de Paula Portella, assistido pela Secretaria Municipal
de Saúde.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: Dia 26 de março de 2012, às 10 h (dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Fur-
tado, nº 47 - Pq. Santo Amaro, no horário de 09:00 às 12:30 horas
e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento dirigido ao Pregoeiro e entrega de 01 (uma) resma de
papel A4.

Campos dos Goytacazes, 06 de março de 2012.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior
Pregoeiro Id: 1270726

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/12

O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 028/2012 do tipo me-
nor preço global, discriminada abaixo:

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de
procedimento cirúrgico de pielolitotomia laparoscópica, para atender a
paciente Shirley Tinoco Azeredo, assistida pela Secretaria Municipal
de Saúde.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: Dia 26 de março de 2012, às 11 h (onze horas).
O Edital poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Fur-
tado, nº 47 - Pq. Santo Amaro, no horário de 09:00 às 12:30 horas
e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento dirigido ao Pregoeiro e entrega de 01 (uma) resma de
papel A4.

Campos dos Goytacazes, 06 de março de 2012.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior
Pregoeiro Id: 1270727

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

Pregão Presencial nº 003/12

A Pregoeira da Secretaria Municipal de Saúde comunica que a li-
citação na modalidade Pregão Presencial nº 003/2012 do tipo me-
nor preço global, abaixo discriminada foi considerada deserta, devido
ao não comparecimento de interessados ao certame:

Objeto: Contratação de empresa especializada na realização de pro-
cedimento oftalmológico ANTI-VEGF objetivando atender aos pacien-
tes Cinézio Sales Manhães, José Pessanha de Carvalho, Nair Rangel
de Oliveira, Neide Alves Ribeiro, Maria Augusta dos Santos e Maria
da Conceição Cruz, assistidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: às 10h (Dez horas) do dia 06 de Março de 2012.

Campos dos Goytacazes, 06 de Março de 2012.

________________________________
Roberta Ramos Robaina Zainotte

Pregoeira
Id: 1270728

EXTRATO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial
NÚMERO: 002/2012
OBJETO: Aquisição de material do tipo Pré fabricado (órtese e pró-
tese) para os pacientes assistidos pela Secretaria Municipal de Saúde:
Patrick Rodrigues Silva Pinheiro e Pedro Henrique Azevedo Petrucci.
EMPRESA VENCEDORA:
ORTOPEDIA SÃO JOSÉ LTDA
VALOR: R$ 20.495,00 (Vinte mil quatrocentos e noventa e cinco
reais).
DATA DO JULGAMENTO: 28/02/2012
Homologo a presente Licitação.

Campos dos Goytacazes, 28 de Fevereiro de 2012.

Dr. Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1270729

EXTRATO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial
NÚMERO: 007/2012
OBJETO: Contratação de empresa especializada na realização de
procedimentos cirúrgicos de ureterolitotripsia transureteroscópica, cis-
tolitotripsia e nefrolitotripsia percutânea esquerda para atender ao pa-
ciente Rodovaldo Ribeiro Gonçalves.
EMPRESA VENCEDORA:
CAU- CENTRO AVANÇADO DE UROLOGIA LTDA
VALOR: R$ 35.633,33 (Trinta e cinco mil seiscentos e trinta e três
reais e trinta e três centavos).
DATA DO JULGAMENTO: 27/02/2012
Homologo a presente Licitação.

Campos dos Goytacazes, 27 de Fevereiro de 2012.

Dr. Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1270730

EXTRATO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial
NÚMERO: 018/2012
OBJETO: Contratação de empresa especializada na realização de
procedimento cirúrgico de ressecção endoscópica de próstata para
atender aos pacientes Joaquim Ribeiro Gama e Rafael de Sousa Cal-
das.
EMPRESA VENCEDORA:
CAU- CENTRO AVANÇADO DE UROLOGIA LTDA
VALOR: R$ 15.425,00 (Quinze mil quatrocentos e vinte e cinco
reais).
DATA DO JULGAMENTO: 28/02/2012
Homologo a presente Licitação.

Campos dos Goytacazes, 28 de Fevereiro de 2012.

Dr. Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1270731


